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I LEI Nº 5~~O

Cria cargos no Serviço Público
Centralizado do Municipio e dá
outras provid~ncias.

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu. san-
ciono a seguinte Lei:

Art. lº - Ficam criados e incluidos no Anexo I, le-
tra "a", da Lei nº 5732, de 31 de dezembro de 1985, os seguintes
cargos de provimento efetivo:

DENOMINAÇÃODA ClASSE
IDENTIFICAÇÃO

GRUPO CÓDIGO REFERÊNCIA Nº DE CARGOS

Educação Professor ED.l.03.21 A 500

Parágrafo único - Os cargos criados deverão ser pro-
vidos prioritariamente junto às escolas atualmente em funcionamen-
to que demonstrarem car~ncia de professores.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias proprias.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

PREFEITURA MUNICIPAL
reiro de 1987.

abriel Pauli FadeI,------ ~ ecretário Municipal de Administração.
re- ~ublique-se.
ç---'-----


